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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu 
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo au- 
torizado a alienar mediante doaçao com encargos, a Socieda 
de Instrutiva e Recreativa dos Casados, entidade sediada ’ 
nesta cidade a Rua Luiz Dias da Silva, uma gleba de terras, 
com a area de 1.380 m2 (mil e trezentos metros quadrados), 
que possui as seguintes medidas e confrontaçoes:

” A area tem inicio na esquina formada pelas ruas 
Antonio Vendramini e Luiz Dias da Silva, com ’ 
frente para esta rua, medindo 50?00 (cinquenta) 
metros de frente; do lado direito de quem olha’ 
para o terreno de frente, mede 30,00 (trinta)me 
tros, confrontando-se com a area remanescente; 
do lado esquerdo, mede 31?00 (trinta e um) me 
tros, confrontando-se com a area remanescente , 
mede 42,00 (quarenta e dois) metros. ”

Artigo 22 - A escritura de doaçao sera 
lavrada por instrumento publico, na qual devera constar ’

do ato, entre outrs,

procedeu a avaliaçao 

a donataria se obri^ 
ga a terminar a construção ora existente sobre o imóvel,no 
prazo máximo de tres anos, a contar da lavratura da escri
tura publica;

b) Clausula em que
previa do imóvel;

obrigatoriamente, sob pena de nulidade 
as seguintes condiçoes :

a) Clausula que se
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c) Clausula de retrocessao;
d) Clausula que ocorrendo a anulaçao da 

escritura, a devolução do imóvel ao patrimônio municipal,se 
ra fei-ta sem qualquer indenização por benfeitorias;

e) Clausula de que, se de qualquer for
ma a donataria vier a se extinguir ou mudar sua finalidade, 
ficara obrigada a restituir ao patrimônio municipal o imo - 
vel ora doado, juntamente com as benfeitorias nele existen
tes;

f) Clausula de que nao sendo cumprida a 
finalidade e as condiçoes da doaçao, a mesma sera nula de 
pleno direito;

Artigo 3Q - Esta Lei entrara em vigor * 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trario, especialmente a Lei n$ 938/77.
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